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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO

Estudo Técnico Preliminar 128/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

Este Estudo Técnico Preliminar – ETP tem como objetivo evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e
ambiental para suprimento de Medicamentos.
O medicamento, de acordo com a Lei nº 5991 de 1973, é um produto farmacêutico tecnicamente obtido
ou elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico, A Farmacopeia define
como “produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado com finalidade profilática, curativa, paliativa
ou para  fins de diagnóstico. É uma forma farmacêutica terminada que contém o fármaco, geralmente em
associação com adjuvantes farmacotécnicos." (Resolução RDC, nº84/02)
Os medicamentos evidenciados são para abastecer o Hospital Municipal de Itaberaí Dr. Gilberto da Silva
Caldas (HMI), Unidades Básicas de Saúde (UBS), Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e
Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD).
De acordo com a Constituição Federal, saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e  igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, com isto faz-se
necessária a contratação de empresa especializada para futura aquisição destes produtos.
Os itens citados são para atender as necessidades dos serviços, quanto à reposição dos estoques dos
medicamentos ora necessários para atendimento de pacientes de urgência, emergência e atenção primária dos
usuários do SUS que são atendidos no município de Itaberaí.
O atendimento prestado aos usuários do SUS no município de Itaberaí constitui-se na realização de vários
procedimentos médicos, de enfermagem, cirúrgicos, de fisioterapia, de diagnóstico, etc., onde são
imprescindíveis os medicamentos padronizados para o sucesso da terapêutica preconizada, visando sempre o
restabelecimento da saúde dos pacientes do município. A ausência e/ou suspensão de atendimento básico e
hospitalar pode resultar em prejuízos irreparáveis.
Os medicamentos que constam na planilha são: antimicrobianos, anti-hipertensivos, antiinflamatórios, entre
outros. Esses materiais são bem utilizados em nosso município.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PSF Nicaella Eterna de Oliveira Santos Nascimento

HMI Maria do Carmo Egito de Sá

SAMU Déborah Modesto de Souza

SAD Lucas Pereira Rodrigues

UASG 989403
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os itens a serem adquiridos deverão apresentar padrões de qualidade exigidos pela ANVISA, para garantir
segurança, prevenindo riscos à saúde do profissional e do usuário.

O fornecimento de medicamentos deverá ser realizado de forma parcelada, conforme as necessidades do setor
requisitante, mediante pedido de fornecimento formulado e enviado à licitante contratada com as respectivas
quantidades.

Para fins de comprovação de qualificação técnica, as empresas que participarem do certame deverão
apresentar:

Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Anvisa, da sede da empresa interessada,
obtida mediante consulta ao Portal da Anvisa;
Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito
Federal, da sede da empresa interessada.
A contratada deverá apresentar Autorização Especial (AE), expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), conforme Resolução RDC n. 17, de 28 de março de 2013;

Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual ou hospitalar adequada,
garantindo a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

Os fornecedores deverão observar precisamente as especificações técnicas dos medicamentos, o prazo de
entrega dos mesmos, as condições de entrega, a validade dos medicamentos, às sanções administrativas e os
critérios de sustentabilidade dos produtos, que poderão implicar na desclassificação da proposta apresentada
pela licitante.

O fornecedor deverá garantir que os medicamentos termolábeis sejam entregues dentro da temperatura entre 2
a 8°C. Sejam transportados em caixa térmica ou similar, acompanhada de termômetro para registro da
temperatura. Caso algum medicamento chegue fora da temperatura ideal, não será aceito, devendo a empresa
fazer a reposição no prazo de 2 dias úteis.

As embalagens ofertadas na proposta devem estar em acordo com o registro da ANVISA. Os materiais
deverão ser entregues em sua embalagem original contendo as indicações de marca, modelo, fabricante e
procedência.

Os medicamentos não serão aceitos, se comprovada a pré-existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou
condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade, temperatura, prazo de validade
reduzido, ou que comprometam a integridade do medicamento.

Os medicamentos fornecidos devem apresentar validade mínima de 12 (doze) meses.

O prazo de entrega será de 7 dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento (OF) ou Nota de
Empenho, pela empresa, em remessa parcelada, no seguinte endereço, Praça Balduino da Silva Caldas, s/nº -
Centro (Almoxarifado Geral da Prefeitura de Itaberaí), CEP: 76.630-000, Itaberaí – GO.

As entregas deverão ser realizadas em dias úteis, no período das 8h às 11h e das 13h às 17h.

Das Condições Gerais De Participação

Trata-se a presente licitação de ampla concorrência.

É cediço que os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/06, dispõem em relação à participação exclusiva
de microempresas ou empresas de pequeno porte, no processo licitatório. Todavia, conforme o artigo 49 da
mesma legislação, prevê-se a inaplicabilidade do tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e



3 de 11

empresas de pequeno porte, quando ficar demonstrado que a contratação, por esse meio não for mais vantajosa
para a Administração Pública.

Neste contexto, dada as características dos produtos, a licitação exclusiva para micro e pequenos
empreendedores afasta a possibilidade de participação das fábricas (que, em geral, são grandes empresas),
inclusive internacionais, o que restringe a competitividade, bem como a qualidade.

Ao permitir a ampla participação no processo licitatório por parte das empresas, permite-se que até mesmo as
grandes fabricantes possam participar e competir entre si, o que é mais que vantajoso à Administração Pública,
pois com isso, e em razão da especificidade do produto a ser adquirido, os preços praticados são, sem dúvida,
menores do que os ofertados pelas microempresas e empresas de pequeno porte.

Por fim, na aquisição deve ser observado o princípio da economicidade, a fim de garantir a contratação mais
vantajosa à Administração Pública, devendo, portanto, o processo licitatório ter participação ampla das
empresas que se interessarem pelo feito, não limitando a participação de determinada classe de licitantes.

5. Levantamento de Mercado

Os itens listados constituem medicamentos já padronizados na REMUME, conforme avaliação de Equipe
Multidisciplinar, que visam atender as necessidades do município na prestação de serviços de assistência à
saúde.

Do levantamento de mercado realizado, constatou-se a existência das seguintes soluções:

Solução a): realizar a compra de medicamentos no comercio local, diretamente de farmácia e drogarias,
contudo, essa opção não é vantajosa financeiramente, pois a compra de medicamentos do vendedor final é
muito mais cara. Em farmácia e drogaria não conseguiríamos realizar a compra do montante necessário e não
conseguiríamos alguns medicamentos de uso exclusivo de hospitais, como por exemplo midazolam injetável.

Solução b): realizar a compra de toda a lista de medicamentos em uma única remessa, contudo, essa opção não
é vantajosa, pois se trata de um alto valor e o fundo municipal não possui recursos financeiros, o município
também não possui espaço apara armazenamento de grande quantidade de estoque, e se tratando de
medicamentos, a demanda vive em constante mudança, gerando assim perca de medicamentos.

Solução c): pregão, onde a aquisição poderá ser programada de acordo com a necessidade por 12 meses, a
compra é realizada diretamente com distribuidora de medicamentos, garantindo assim menor valor.

Após análise do custo-benefício de cada uma das soluções, optou-se pela solução C, modalidade de
licitação escolhida será PREGÃO, em sua forma eletrônica, para fornecimento parcelado.

 

6. Descrição da solução como um todo

Quanto à descrição da solução como um todo, esclarecemos que estamos diante de projeto preliminar para
aquisição de medicamentos, que visa suprir as demandas do HMI, UBSs, SAMU e SAD. Por se tratar de
medicamentos para uso regular e por serem itens disponíveis no mercado nacional, entende-se a aquisição
através de Pregão Eletrônico via Sistema de Registro de Preços como sendo a solução mais adequada para
manutenção dos estoques.

A contratação por SRP se justifica, pois estamos diante de demanda de atendimento da Secretaria Municipal
de Saúde por 12 meses, conforme forem surgindo as necessidades e, concomitantemente, haja disponibilidade
financeira e orçamentária para fazer frente às despesas.
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Por fim, a modalidade de licitação escolhida será Pregão Eletrônico

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades de cada produto foram definidas em procedimento relativamente complexo. Na definição
dessas quantidades são usadas ferramentas de cunho eminentemente técnico, em que várias variáveis são
consideradas, umas de ordem matemática, outras de ordem clínica, e até mesmo expertises de profissionais
farmacêuticos, médicos e enfermeiros, relacionando potenciais riscos de surtos de doenças e outros males.
Circunstâncias logísticas, ambientais, sociais e até mesmo programas políticos de Estado promovidos pelo
Ministério da Saúde são considerados na fixação das quantidades necessárias para atender o interesse público.
Os dados locais utilizados para ajudar no levantamento dos quantitativos são quantidade de medicamentos
utilizados nas unidades durante o ano anterior.

A listagem de medicamentos está composta pelos itens do pregão 19/2025 que está com seu vencimento para o
dia 20/03/2026, 

Por fim, a quantidades a serem adquiridas estão justificadas em função do consumo e provável utilização, de
modo que a estimativa foi elaborada e fundada em fatos definidos com base nos dados de consumo histórico
de licitações anteriores e levando em consideração que a tendência do consumo de medicamentos é sempre
aumentar.

Em relação ao quantitativo de medicamentos estimado para o Hospital Municipal de Itaberaí, foi levado em
conta, além do que foi utilizado nas licitações anteriores, o grande aumento do número de atendimentos,
internações e cirurgias. 

Porém alguns medicamentos que não são de uso corriqueiro, mas que são exigidos dentro do ambiente
hospitalar, não são possíveis de quantificar uma média exata de consumo, pois são utilizados em situações
excepcionais, onde podem ser usado apenas uma vez ao ano ou as vezes nem serem utilizados durante o ano,
como também pode acontecer de serem utilizados todos os meses.

Para manter o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS), faz-se necessário os medicamentos
selecionados, conforme anexo, para manter os serviços em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos,
para o cumprimento de sua finalidade com eficiência e continuidade. Sendo extremamente importante
frisar   que tais medicamentos são usados diariamente na execução das atividades desenvolvidas na rede
municipal de saúde. Sendo que a falta desses itens poderá gerar problemas, ou seja, pode causar danos à saúde
pública e ao atendimento.

O SAMU deve contar com medicamentos para serem administrados nos pacientes atendidos na ambulância,
considerando que este serviço presta atendimento imediato.

O SAD tem como principal objetivo a redução da demanda hospitalar, e para a realização de suas atividades
no serviço domiciliar, faz-se necessário a aquisição dos medicamentos propostos.

Segue a baixo tabela com quantitativo descriminado por cada departamento:

Quantidade por Departamento

Ord Und

Descrição

Quant.

HMI FB SAMU SAD Total

1 CP ACIDO FOLICO 5MG CP   50000     50000
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2 FR
ÁLCOOL IODADO 0,1 SOL. 
ALCOOLICA EMBALAGEM 
1 LITRO

     48       48

3 CP AMIODARONA 200MG CP   25000     25000

4 AMP
 ATRACÚRIO BESILATO 
DOSAGEM :10 MG/ML, SOL.
INJ. AMP.5 ML

    400       400

5 FR
AZITROMICINA 900 MG
/ML SUS PÓ ORAL ( 200MG
/5ML FR 22,5ML)

    2500     2500

6 AMP
BENZILPENICILINA 
1.200.000UI INJ FRASCO 
4ML

  4000 2000     6000

7 AMP
BICARBONATO DE SODIO 
10% INJ.FRASCO 10ML

 800       800

8 UND
CAL SODADA 
ABSORVEDORES DE CO2 , 
4,3 KG

  12       12

   9   UND
CARVÃO ATIVADO EM PÓ POTE 
COM 250 GR

  12       12

10 CP CARVEDILOL 12,5 MG CP

   

 

 

25000     25000

11 CP CARVEDILOL 3,125 MG CP   13000     13000

12 CP CARVEDILOL 6,25MG CP   18000     18000

13 CP CEFALEXINA 500MG CP   40000     40000

14 AMP
CEFALOTINA SODICA 1GR 
PÓ INJ

   5000     300 5300

  15  AMP
CEFTRIAXONA 1GR 
INTRAMUSCULAR+ 
AMPOLA DE LIDOCAINA

  7000   500 7500

16 AMP
CEFTRIAXONA SÓDICA 
1GR PÓ P/ SOL.
INJ. ENDOVENOSA

14000 10000   500 24500
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17 UND CETOCONAZOL 200 MG CP   20000     20000

18 AMP
CLORETO DE SODIO 20% 
INJ 10ML

   600     300 900

  19  AMP
CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA 
0,5% (5MG/ML) ISOBÁRRICA SOL.
INJ.4 ML

500       500

20 AMP
CLORIDRATO DE 
CLONIDINA 150MG/ML 
INJ. AMP.1ML

500       500

21 AMP
CLORIDRATO DE 
MIDAZOLAM 50MG/10ML 
INJETÁVEL

1500   400   1900

  22   CP
CLORIDRATO DE 
SERTRALINA 50 MG

  80000     80000

23 AMP
CLORIDRATO DE 
TIAMINA 100MG/ML INJ. 
AMP 1ML

1000     300 1300

24 CP DEXAMETASONA 4 MG CP   15000     15000

25 AMP
DIPIRONA 500 MG/ML INJ 
AMP 2ML

48000 10000 1800 2000 61800

26 CP
ENALAPRIL MALEATO 10 
MG CP

  19000     19000

27 AMP
ETILEFRINA CLORIDRATO 
10MG/ML, INJ.AMP 1ML

2500       2500

28 AMP FENITOÍNA 50 MG/ML 
INJETÁVEL AMPOLA 5 ML

2000   400   2400

29 FR
FORMOL SOLUÇÃO A 10% 
1 LT

250       250

30 AMP

HIDROCORTISONA 
SUCCINATO SÓDICO 
500MG PÓ P/SOLUÇÃO 
INJETÁVEL

10000 6000     16000
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31 CP
ITRACONAZOL 100 MG 
CÁPSULA

  8000     8000

32 UND

METRONIDAZOL 100MG/G 
CREME VAGINAL  C
/APLICADOR BISNAGA 50 
GR.

  3000     3000

33 CP MIDAZOLAM 15MG CP   13000     13000

34 CP
MONONITRATO DE 
ISOSSORBIDA 40MG CP

  15000     15000

35 AMP

NEOSTIGMINA 
METILSULFATO 
DOSAGEM: 0,5 MG/ML 
AMP.1 ML

1000       1000

36 FR RIFAMICINA SPRAY - 20ML 500 2200     2700

37 CP SIMETICONA 40 MG CP   18000     18000

38 CP
SINVASTATINA 20 MG 
COMPRIMIDO

500 50000     50500

39 UND
SORO FISIOLÓGICO 0,9% 
500ML EM FRASCO OU 
BOLSA

30000 15000 2800 2000 49800

40 UND
SORO RINGER 500 ML 
SIMPLES FRASCO OU 
BOLSA

2000   600   2600

41 UND

SULFATO DE 
NEOMICINA+ 
BACITROCINA 5MG/G+250 
10 G

800 5000     5800

42 CP
SULFATO FERROSO 40MG 
CP

  60000     60000

43 AMP
TARTARATO DE 
METOPROLOL 5MG/5ML 
INJ. AMP 5 ML

500       500
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.128.233,42

Como há um grande número de fabricantes, importadores, distribuidores e empresas no mercado nacional que
comercializam os itens a serem licitados, optou-se pela utilização do Pregão Eletrônico para Sistema de
Registro de Preços como forma de aquisição dos bens pretendidos. Os bens a serem adquiridos são
classificados como bens comuns, uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado.

O valor da aquisição foi calculado baseado na pesquisa de preços   no Painel de Preços
(https://pesquisadeprecos.planejamento.gov.br/), desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais
de 180 (cento e oitenta) dias, sendo estimado o valor total de R$ 1.128.233,420( um milhão, cento e vinte e oito
mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e dois e seis centavos).

 

Ord Codigo Und

Descrição Unid

Valor

 Valor  Total

1 267503 CP ACIDO FOLICO 5MG CPR 50000 0,10 R$ 3.270,00 

2
440573

FR ÁLCOOL IODADO 0,1 SOL. ALCOOLICA EMBALAGEM 1 LITRO 48  23,49 R$ 1.551,44 

3 267510 CP AMIODARONA 200MG CP 25000 0,42 R$ 13.904,00 

4 268396 AMP  Atracúrio Besilato Dosagem: 10 MG/ML, Indicação: Solução Injetável ampola 5ml 400 16,00 R$ 18.000,00 

5
68949

FR AZITROMICINA 900 MG/ML SUSPENSÃO PÓ ORAL ( 200MG/5ML FRASCO DE 22,5ML) 2500 11,89 R$ 38.763,00 

6 270612 AMP BENZILPENICILINA 1.200.000UI INJ FRASCO 4ML 6000 7,62 R$ 45.420,00 

7 276097 AMP BICARBONATO DE SODIO 10% INJ.FRASCO 10ML 800 2,07 R$ 756,00 

8 301510 UND CAL SODADA ABSORVEDORES DE CO2 , 4,3 KG 12 221,45 R$ 2.145,80 

 9  446251  UND CARVÃO ATIVADO EM PÓ POTE COM 250 GR 12 38,00 R$ 456,00

 10 267564 CP CARVEDILOL 12,5 MG CP 25000 0,14 R$ 2.782,00 

 11 267566 CP CARVEDILOL 3,125 MG CP 13000 0,13 R$ 550,00 

 12 267565 CP CARVEDILOL 6,25MG CPR 18000 0,19 R$ 1.700,00 

13 267625 CP CEFALEXINA 500MG CPR 40000 0,99 R$ 20.944,00 



9 de 11

14 460699 AMP CEFALOTINA SODICA 1GR INJ 5300 6,72 R$ 24.115,00 

 15  450891 AMP CEFTRIAXONA 1GR INTRAMUSCULAR 7500 6,15 R$ 46.125,00

16 442701 AMP CEFTRIAXONA 1GR ENDOVENOSA 24500 5,89 R$ 186.660,00 

17 267151 UND CETOCONAZOL 200 MG COMP 20000 0,45 R$ 2.035,00 

18 267574 AMP CLORETO DE SODIO 20% INJ 10ML 900 0,57 R$ 473,00 

 19  269572 AMP CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 0,5 % (5MG/ML) ISOBÁRICA SOL INJ. 4 ML   500 16,39 R$ 8.195,00

20 340206 AMP CLORIDRATO DE CLONIDINA 150MCG/ML INJ 500 7,58 R$ 3.660,00 

21 268481 AMP CLORIDRATO DE MIDAZOLAM 50MG/10ML INJETÁVEL 1900 3,90 R$ 9.438,00 

 22  272365   CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 80000 0,16 R$ 12.800,00

23 272343 AMP CLORIDRATO DE TIAMINA 100MG/ML INJETÁVEL 1ml 1300 7,70 R$ 11.600,00 

24 269388 CP DEXAMETASONA 4 MG CP 15000 0,37 R$ 3.068,00 

25 268252 AMP DIPIRONA 500 MG/ML INJ AMP 2ML 61800 0,92 R$ 68.265,00 

26 267651 CP ENALAPRIL MALEATO 10 MG COMPRIMIDO 19000 0,08 R$ 1.220,00 

27 272198 AMP ETILEFRINA 10MG/ML, INJETÁVEL 2500 2,32 R$ 4.360,00 

 28  267107 AMP FENITOÍNA 50 MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 5 ML 2400  3, 60  R$ 8.640,00 

29 345486 FR FORMOL SOLUÇÃO A 10% 1 LITRO 250 8,71 R$ 5.370,72 

30 342134 AMP HIDROCORTISONA SUCCINATO SÓDICO 500MG PÓ P/SOLUÇÃO INJETÁVEL 16000  6,97 R$ 93.120,00 

31 268861 CP ITRACONAZOL 100 MG CÁPSULA 8000 1,05 R$ 5.830,00 

32
345300

UND METRONIDAZOL 100MG/G CREME GINECOLÓGICA COM APLICADOR. 3000 8,77
R$ 24.720,00 

33 272817 CP MIDAZOLAM 15MG COMPRIMIDO 13000 4,94 R$ 30.000,00 

34 273401 CP MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 40MG COMPRIMIDO 15000 0,51  R$ 10.850,00 

35 273457 AMP Neostigmina Metilsulfato Dosagem: 0,5 MG/ML, 1000 2,22 R$ 3.072,00 

36 271140 FR RIFAMICINA SPRAY - 20ml 2700 5,84 R$ 4.266,50 

37 412963 CP SIMETICONA 40 MG CP 1800 0,15 R$ 2.125,00 
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38 267747 CP SINVASTATINA 20 MG COMPRIMIDO 50500 0,10 R$ 3.100,00 

39 268236 UND SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500ML EM FRASCO OU BOLSA 49800 6,38 R$ 345.000,00 

40 352192 UND SORO RINGER 500 ML SIMPLES FRASCO OU BOLSA 2600 6,24 R$ 21.663,00 

41 273167 UND SULFATO DE NEOMICINA+ BACITROCINA 5MG/G+250 10 G 5800 3,72 R$ 15.280,30 

42 292344 CP SULFATO FERROSO 40MG CP 60000 0,15 R$ 4.260,00 

43 345259 AMP TARTARATO DE METOPROLOL 5MG/5ML AMPOLA INJETÁVEL 500 20,20 R$ 8.475,00 

Total  R$ 1.128.233,42

  

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O objeto é divisível, razão pela qual foi relacionado em vários itens para realização do certame. O critério de
julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

A divisão do objeto não representa perda de economia de escala.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No presente exercício não há contratações correlatas que guardem relação ou afinidade com o objeto da
compra pretendida.

A aquisição dos medicamentos e produtos para a saúde não demanda exigências que vão além de um
adequado e suficiente espaço controlado para seu acondicionamento, câmaras frias (quando necessário) para
termolábeis, equipamentos específicos para o trabalho de almoxarife, e a presença de profissionais
farmacêuticos para sua correta gestão.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Plano de contratação anual PCA inexistente.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Pretende-se com este estudo manter pregão vigente para abastecimento das unidades, e fazer reposição de
estoque sempre que necessário durante a vigência do certame.
A aquisição destes itens, permitirá que esta secretaria possa absorver a demanda atual oriunda dos usuários do
Sistema Único de Saúde.

São produtos a serem utilizados na execução dos serviços oferecidos a população pela Secretaria Municipal de
Saúde, cuja ausência poderá ferir o direito à saúde.
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13. Providências a serem Adotadas

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência será elaborado, respeitando todas as
normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela autoridade competente do Fundo Municipal de Saúde de
Itaberaí, será realizado procedimento licitatório, atendendo a demandas do Município de Itaberaí – GO.

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução contratada.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem hospitalar adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte
e o armazenamento;

Por se tratar de aquisição de medicamento, e este ser considerado resíduo químico farmacêutico, informamos
que o município possui Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde para as unidades de saúde,
responsável pela destinação correta dos resíduos e medidas de controle, visando evitar possíveis riscos
ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A presente aquisição é imprescindível, mostrando-se viável por se tratar de aquisição que visa à redução de riscos à saúde e por se tratar de itens de 
grande demanda, indispensáveis aos usuários desta secretaria.

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

AMANDA RODRIGUES SIMOES
Farmaceutica

 Assinou eletronicamente em 31/03/2026 às 10:00:21.

 

 


